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Prefeitura Municipal de Parauapebas

dtdm. {Jrancisco dtlves de cSousa

LEI Nt 1523194, DE; 22 DE DEZEMBRO DE: 1994

Estima a Receita e :fixa: a. Despesa dO

Munic:!pio de Paraua.pebas para o ExerctÍcio

de 1995: e dá outras, providências~

,. ,.} ....

-- O Pre:fei to Municipal de Parauapebas:~ faço saber que a,

câmara. Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lej}:;

Art. 12 - O Orçamento Geral do MUD.iC,!pio de; Parauapebasr;

para o Exerc:!cio Financeiro de 1995, estima a Receita e:fixa a

Despesa;, em R$ 5~850';;000,00 (cinquenta e quatro milhões; oi toce.!l
tos e cinquenta: mil Reais)~

Art~ 22 - A Recei ta. i~ realizada mediante a j arrecadação

de. tributos" rendas e outras receitas. correntes] e de capital, na

forma da legiSlação em vigor e das: especificações. cons-tanteft; do

anexo 1', obedecendo a seguinte clasSificação gera.Jl:':::

. , '. " ., , ,

I - RECEITAS' CORRENTE

, ~

Recei ta Tributaria. . . . . . . . e ".
Receita Patrimonial
Receita Industrial

. . . ... . & .

. . . . . . . o
.", Iillf

Transferências Correntes, o o . . ~ .;
. J,", 'i;

Outras~~tes . . . .. .

"i.

t;..

EMR$ r;oo

30'~429o000

5%:88 3. 000

3J!:.000

r~ 000

24~ 449~000

6 5'~000

/
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Prefeitura Municipal de Parauapebas

dédm. (francísco délves de cSousa
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FJ.. 02

LEI NQ 1523/94, DE: 22 DE DE~O DE 1994

II - RECEITAS DB: CAPITAL ". o . . . . o ~
Trans:ferênciadeCapital. . . . .
Outras Receitas de Capital. . . . .

2j~ 584.000

837.000

""- TOTALGERAL.. . . . . . o f
54.850.000-

Art. 32 - Ai.despesa. fixada será real.izada conforme as !'

discriminações contidas nos anexos~ desta: Lei ~ de acordo com os s,,2
guintea desdobramentos.

I - DBSPJ5AS::POR.FUNCa~ EM R$ 1':;'00

/"""""'",

01 - Legis1ativa . . . . . o ":. '.
03 - Administração e Planejamento

1>04 - Agricultura. . . . . . .
04 - COmunicaçõea, . . . . . ~ ~
08 - Educaç ão e Cultura . . i.

09 - Energia e Rec. Minerais . ~
10 - Habitação e Urbanismo. .
n - Ind~ Com~rcio e Serviços.

13 - Saúde e Saneamento .......

14 - Trabalho. . . . . . . . ..

J~800.000
1r~ 361.880

r.233.000

213.000

11~571.000

1.750.000

4.740.000

2'. 225r.~000

JZ.082.000

'-

15 - Assist. e Previdência. .
16 - Transporte. . . . . . . ..

H. 99 Re na deContigênoia. ..
TOTALGERAL. . . '.c

135.000

2.092'.000

3.420.000

225.120

54.850.000

\, ./-. - .~~- ~ . ....... "' 00 1::..I::. 1"\1"\1"\
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Prefeitura Municipal de Parauapebas

dtdm. Jrancisco délves de c50usa

F1. 03

LEI NQ 1523/94, DE 22 DE DEZDrnRO

2 - DESPESAS POR PODER!SJ

PODER LEGISLATIVO

câmara Municipal

PODER EXECUTIVO

...

...... GabinetedoPrefeito. . . . . . . .
Procuradoria Geral o o . . . . o o ~,/,",

Sed; de Planej o e Urbanismo. . o ~
Sede de FomentoEconômico.. . . . .
Seci. de Administração. 1=:o . . 'o. .

~ . . r ~Sec::'de Finanças:,. . . . . '.o .. ';'.
Se~ode Educação. . . . . . . . . .

S ' . rSecode aude. ". . . o . . . . .. o
Seco de Obras e Urbanismo. . ~o . o

,. ~~.

Reserva de Contigencia . . o . . . o

..-....
TOTAL GERAL

3' - DESPiSAS POR' CATEGORIAS ECONOMICAS5

W'.DESPESABCORRENTES).. . . . . . . ~.

Despesas.: d& CUsteio; . . . . . . .. .
Transferências Correntes.; o . . o. .

DESPESAS) DE; CAPITA'L

Inve$'timentos . . . . . . . . . . .
InversõeEtFinanceiras::. . . . . . '.
Transferências de Capital. f. ~ o . ~;;

\,

"'"

"\

DE 1994

EM R$ 1,00

:1.800.000

3.800'0000

51~O50.000

~~ 361:000

158.600

293~000

2'.609.000

1.303.200

783'~080

10~~893.000

4':583.000

24.835.000

225.120

54.850.000. .
'" .,~

EM R$ 1,00

26;.452.900

24.42;.800

2.027 .100,

28'!~171o 980

25'.629.900

460~000

2.082'0080
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Prefeitura Municipal de Parauapebas

dtdm.3rancisco dtlves de cSousa

F1. 04

LEI N2 1523/94, DE~ 22 DE' DEmnmO DE 1994

RESERVA DB: CONTIG~CIt.

...' ~:,.Reservade Contiganc::La.... . .. . ".

225'~120

225.120

TOTAL GERAL: ~! :li'. . . . . . . . 54" 850v~;0 00,. .",
---....
L

Parágrafo l1nico - As despesas das Auta.rquias~ insti tu.!

das pelo Poder PÚblico M1micipal, realizadas com recursos p~

prios' e transferências do Município, são discriminadaS: em seuS

orçamentos próprios, os quais obedecem a mesma forma do orçamea

to geral do Munim(pio e são aprovadas de acordo com a; 1egi~

laç ão vigen te~

Art;~ 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a:

/-

I - ReaJ.izar operação de crédito por antecipação de

receita, de acordo com o que estabelece o arte 7'-, inciso TI da

Lei Federal número 4320/64:

Ar~; 52 - Es ta Lei en tr~ em vigor a partir

(pr2meiro) d~.Janeiro de 199~;

de:. 12

te

Gabinete do Prefeito Municipal de Parauapeba~; aos vi.a

dois dias do mês- de dezembro do ano de mil novecentos a:;e

noveniia e q' (22:,tl2/1994Y~

--- ~~.

'Fr&n~co .'.hel ele8êãíi
f~i~o r-,unicipal tle P.r.uap~b..

'*

\ .J
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